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O MUNICÍpIO nE ARACATI, Estado De Ceará, pessoa jurídica de direito público
irrterno, com sede na Rua Santos Durnont, n.1.1.46, centro, na cidade de ARACATI - CE
'|ORNA PÚBLICO que está realizando 'CONTRATAçÃO DE BANDA,
CONSAGRADA PELA OPNIÃO PÚBLICA, DENOMINADA DE "BANDA Zi!
CANTOR", PARA REALIZAçÃO OE SHOI,V DURANTE AS FESTIVIDADES DO
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ARAC^TLICE", na forma como autoriza o

inciso II, do art.74, da Lei no 14.\33, de 0L de abril de 2021., em conformidade com as

condições e anexos que seguem:

7.1,. Tem por objeto da presente licitação a "CONTRATA DE BANDA,
.BANDA ZÉCONSAGRADA PELA OPNIÃ.O PÚBLICA, DENOMINADA DE

CANTOR", PARA REALIZAÇAO DE SHOW DURANTE AS FESTIVIDADES DO
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ARACATI ICE'" CONfOTMC EStUdO TéCrriCO

['rcliminar e Termo de Referência anexo a este eclital.

2. FORMA DE CONTRATAçÂ.O
2.1. A contratação será realizada mediante Inexigibilidade de Licitação, através de

instrurnento contratual firmado entre o Município e os artistas ou seu representante

exclusivo, nos termos do art. 74, daLei1,4.13312021,.

3. DAS JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATAçAO
3.1. A realização do festejo em comemoração ao aniversário de 182 anos de

emancipação polÍtica da cidade Aracati - Cearâ, que acontecerá nos dias 24, 25, 26 e 27

de outubro de 2024, visa promover a história luta e grandeza do povo aracatiense,

fortalecer o turismo e gerar benefícios socioeconômicos para a cornunidade.

.1.2. Aracati foi dcclaracìo Patrimônio Histórico Nacional tombado pelo lphan, e

comernora neste 25 de outubro, L82 anos de emancipação política. As casas e igrejas

construídas no século XVIII, quando a cidade viveu sua prosperidade econômica e

social, são a comprovação do reconhecimento à importância de seu conjunto

arquitetônico para a memória do Brasil. Como patrirnônio paisagístico, são marcantes

as praias de Canoa Quebrada, Majorlândia e Quixaba, com seus campos de falésias e

dunas, mananciais e o sol que os ilumina o arlo inteiro. Outro recurso exuberante na

paisagem é o Rio Jaguaribe, que pode receber equipamentos destinados a atividades de

lazer às suas margens.

3.3. A zona rural dispõe, também, de elementos paisagísticos com potencialidades para

exploração turrística de naturcza rural corno lagoas, engenhos e casas de farinha.

Arac¿rti é um pólo de proclução de rendas e labirintos, e, não poderia deixar de citar,

realiza urn dos maioles e melhores carnavais do Brasil, atraindo para a região milhares

de foliões. Seguindo essa tradição, realizaremos o festejo em cornemoração ao

1. OBIETO
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3.4, Durante o evento, que contará com uma ampla Programação, serão

clesfilc cívico, Lual e desfile da garota regata 2024 e regata de Majorlândia, também

será incluido apresentações artísticas de grupos locais e shows musicais variados.

3.5. Além de fomentar a economia e o turismo, o festejo em comemoração ao

aniversário de 1,82 anos de emancipação política da cidade Aracati - Ceará, exaltará o

espírito de união do povo aracatiense, resgatando e enaltecendo sua grandiosa história

p¿rra o Ceará e o BrasìI. O evento está em conformidade com o dever constitucional do

Estado de promover a cultura como um elemento essencial para o desenvolvimento da

identidade nacional, além de contribuir para a educação e o lazer da população.

3.6. No que se refere às contratações públicas, é essencial que sejam observados os

princípios de oportunidade e conveniência, alinhados às necessidades do evento e da

comunidade. Nesse contexto, a Administração Pública do Município de Aracati, por

rneio da Secretaria de Turismo e Cultura, pretende contratar a banda "BANDA ZÉ

CANTOR" para um show no dia 24 de outubro de 2024, durante o festival. "BANDA

ZÉ CANTOR" é uma banda consagrada no cenário musical, especialmente no gênero

do forró, e sua contratação está em sintonia com o propósito de atrair um público

diversificado, além de reforçar a identidade cultural da região.

3.7. Serrdo recorrhecido por todo o Brasil, Zé Cantor tem arrastado multidões em todos

os shows colrì a sua autenticidade, irreverência e originalidade nos palcos.

3.8. Por onde o cantor passa contagia o público com a sua alegria e irreverência. Pela

trajetória, é notável que o sucesso não para. Só o Zé cantor consegue transmitir ao

público a riqueza do forró de forma alegre, inovadora e contagiante. Em seu histórico,

possui várias apresentações especiais nos principais eventos do Nordeste.

3.9. Com mais de 28 anos de carreira, Zé Cantor é considerado um dos cantores mais

respeitado no atual cenário forcozeiro, por sempre produzir o forró de qualidade para

o seu público. Ele tornou-se conhecido pela tradição, por sempre dar prioridade ao

forcó raiz, aprimora-se diariamente em diversos aspectos com o objetivo de agradar

seu público nas apresentações.

3.10. Possuindo uma visão artística moderna e inovadora, Zé uniu o autêntico forró
nordc'stino ao contemporâneo, a sonoridade antiga harmonizaram-se com os

eletrônicos e esta foi a fórrnula para produzir música de qualidade sem esquecer as

raizes.

3.11. O cantor também já participou de vários programas de TV, entre eles o programa

"Encontro" e "Esquenta" ambos da Rede Globo, "Programa do Ratinho" do SBT e

"Forrobodó" da TV Diário, conquistando assim novos públicos com os seus maiores

sucessos para todo o país.

3.1,2. Zé Cantor está conquistando ainda mais espaço no cenário musical brasileiro. Em

Maio, o artista gravou o seu primeiro DVD na carreira solo intifulado de "Agora Sou

eu e Você", Qüe teve participações especiais de Jonas Esticado, Avine Vinny, Xand

Avião e Maria Clara. O primeiro vídeo liberado do DVD no Youtube foi "Tô Caindo



PREFBITURA MUNICIPAL DO ARACATI
Secretaria de Turismo e Cultura

Iìora" corn a participação o Jonas Es , que Passou a marca L milhão e

rnil visualizações

3.13, E os números não param! Atualmente o artista conta com mais de 668 mil curtidas

no Facebook e no hrstagram, já ultrapassou a marca dos 537 mil seguidores. No site do

Sua Música, a banda já está com mais de 5 milhões de downloads e mais de 20 milhões

cle Plays, contando ainda com mais de 250 mil seguidores.

3.14. No Youtube a banda conta com mais de 45 mil inscritos. Já no Spotify, Zé Cantor

tem mais de 63 mil seguidores mensal. Zé Cantor é hoje um dos maiores artistas e mais

completos do país, que inova mantendo a tradição do forró.

3,15, Para a realização do show, a Administração Pública do Município de Aracati

pretende contratar a empresa ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E

IiN'I.RETENIMENTOS L'IDA, inscrito no CNPJ no 43.915.507/0001-88/ com sede na

Avenida Eusébio de Queiroz,ne 1.171., Sala 01 Azur Boulevard, Bairro Centro, CEP na

61760-046, Cidade clo Eusébio, Estado do Ceará - CE, por intermédio de seus

representantes legais, o Sr. Antônio Isaias Paiva Duarte, portadora da Carteira de

Identidade n'o 98002282381 SSPiCE e inscrita no CPF ne 685.919.263-1,5 e o Sr. Carlos

Aristides Almeida Pereira, portadora da Carteira de Identidade na 97002513229 SSP/CE

e inscrita no CPF ne 923.172.279-53, representante exclusivo da banda "BANDA ZÉ

CANTOR', representantes exclusivos da banda "BANDA ZÉ CaNfOR". A empresa

tem um histórico comprovado de prestação de serviços artísticos, com experiência em

produções musicais de grande porte, e os valores cobrados pela apresentação estão

alinhados com o mercado, conforme comprovado por notas fiscais de apresentações

arrtcriores. Alérn disso, a exclusividade de representação artística garante que a

corrlratação ocorra sem inviabilidade técnica, assegurando que o festival conte com um

artista de renome que atenderá às expectativas da população e contribuirá para o

sucesso do evento.

3.16. Portanto, a necessidade de contratação de banda "BANDA ZÉ CANTOR" para a

realização do festejo em comemoração ao aniversário de 182 anos de emancipação

política cla cidade Aracati - Ceará, é justificada tanto pela relevância cultural do

evento quanto pela expectativa de atrair um público expressivo, fortalecendo o turismo

e a economia local, ao mesmo tempo que valoriza a música e a culfura regionais.

4. DO PREçO

4.1. O preço praticado atende as condições previstas na Lei 14.13312023, sendo que o
c:o¡rtlataclo comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os

praticados em contratações sernelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até L

(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, devidamente juntados a

este documento.

5. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
5.1 As despesas decorrentes desta licitação serão custeadas através de recursos
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Dotação Orçamentária: 04 122 0035 2.092 - PARTICIPAÇAO, PROMOÇAO
REALTZAÇÃO Oe EVENTOS;

Classificação Econômica:
3.3.e0.3e.00 - ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS PESSOA IIJRÍDICA;
Iìonte de llecurso:
15OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS

6. EXrGÊNCTAS PARA CONTRATAçÃO
6.1 O contrato deve ser firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário
exclusivo,
6.2. Por se tratar de inexigibilidade de licitação não será admitida subcontratação.
6.3. Para a formalização do instrumento contratual será exigida a apresentação dos

seguintes clocumentos:
a) Proposta da empresa/fornecedor;

b) Contrato Social, Estatuto ou Ato Constifutivo e suas alterações, autenticado por
r'rrgão competente. Se for MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor
lrrdividr,ral;

c) Cópia clos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do

responsável pela assinatura do instrumento contrafual, neste último caso,

acompanhado de instrumento de mandato público ou particular, com poderes

específicos para tal ato;

d) Cadastro Nacional de Pessoa Juríclica - CNPJ;

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União;
f) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

h) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
j) Cc'rtidão de Falência, Concorclata, Recuperação Judicial e Extrajudicial;
k) 03 (três) notas fiscais ou 03 (três) contratos firmados com entidades públicas ou

privados que comprovem que o valor a ser contratado é compatível com o praticado
em outras contratações dentro de L (um) ano;

l) Comprovação de consagração perante o público local ou a crítica especializada, na

hipótese de contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, que poderá ser feita via noticiários de jornais e

revistas, artigos extraídos de páginas eletrônicas da Internet, relação de cd's gravados e

vendidos, prêmios recebidos, aparições na mídia, participação em eventos, presença de

público em shows, número de visualizações e acessos em sítios eletrônicos,

demonstração de contratações para eventos relevantes junto a entes públicos ou à

iniciativa privada;
rrr)l)cclaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Na. 14.133/2021, de

0110412027, art. 68, inciso VI, que se refere ao art. 7e, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

!
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nem emPrega menores (dezesseis) anos em tra S na

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

rr) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante da inexistência de fato

superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

7. DO PRAZO E CONDrÇÕES pE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATO
7.1,. A prestação dos serviços/fornecimento dos produtos deverá acontecer na Rua

Grande e estar de acordo com as descrições deste edital e seus anexos/ em destaque

p¡lra o llstr-rclo'fécnico Preliminar e Termo de Referências. Caso os serviços estiverem
em dcsacordo, a empresa/instituição será notificada e penalizada.
7.2.O prazo para prestação dos serviços é dia24 de outubro de2024, data programada
pelo Município, conforme consta nos documentos anexos.

7.3. O contrato decorrente deste procedimento terá vigência de 6(seis) meses, podendo
ser prorrogado em caso de força maior, desde que devidamente justificado e mediante
acordo entre as partes.
7.4. Assinar contrato em prazo não superior a 05 (cinco) dias a contar da data da

convocação. A recusa injustificada clo adjudicatário em assinar/devolver o contrato

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação
assurnida,sujeitandoàspenalidadeslegalmente estabelecidas;

7.5. Manter durante toda a execução clo contrato, a compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qurali[icação exigidas neste Edital;
7.6. Cornunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, ocorra na

aquisição dos equipamentos que possam comprometer a sua aquisição;
7.7. Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção
aos seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e

trabalhistas resultante da execução decorrentes desta licitação;
7.8 f)isponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao

pagarnento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários
relacionados com o objeto da contratação;
7.9. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

8. CONDIçÕES DE PAGAMENTO
8. l. O pagamento clo valor contratado será efetivado em 48 horas antes do show do dia
24 de outubro de 2024, rnediante apresentação de nota fiscal, ern conta a ser indicada
pela contratada.
8.2. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser

devolvido.
8.3. O pagamento sornente será efetuado após verificada a manutenção da regularidade
fiscal c.[a contratada e o "atesto", pelo servidor competente, na Nota Fiscal apresentada
pela Contratada. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal apresentada e o regular cumprimento das obrigações assumidas.
8.4. O pagamento será efetuado por crédito em conta bancária de titularidade do
Contratado (a) ou do procurador por ele(a) indicaclo.



PREFEITURA MUNICIPAL DO ARACATI
Secretaria de Turismo e Cultura

rLS

NIC/ p

+

..ì.

}l
v

f-
u.l \[v

{ìtJlr fiir:i

8.5. Poclerão ser reti os tr tos, por ocasião s pagamentos,

vigcnte, e ISSQN (lnrposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza).

8.6. Caso o fornecedor seja consiclerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.7, Na Nota Fiscal deverão constar o número do empenho, o preço unitário e o total do

serviço contratado expressos em reais.

8.8. Havendo erro na emissão da nota fiscal, esta será devolvida para que a contratada

torne as medidas necessárias, passando o prazo para pagamento a ser contado da data
de sua reapresentação.

8.9. Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo
junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades
locais, inclusivc o pagarìerìto do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos
Autorais), alérn de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer
espécie ou natureza devidos, por força de Lei, à todos e quaisquer órgãos Municiperis,
Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

realização da apresentação artística a que se refere o presente instrumento.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA, por seus responsáveis e prepostos, obrigar-se-á em:

9.1.1. Realizar os serviços, dentro do prazo estabelecido pela Administração do

Município.
9.1.2. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, podendo seu descumprimento
ensc'jar na aplicação das penalidades previstas no presente contrato e cancelamento do
rÌ-ì cs lll o;

9,1.3. Cunrprir todos os itens constantes na proposta, corn relação a data, local e tempo
de duração da apresentação;

9.7.4. Garantir que a apresentação tenha classificação livre, ou seja, que atenda ao

público de todas as idades;
9.1.5. Providenciar a docurnentação competente em tempo hábil para a contratação;
9.l.6. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro clos prazos
estabelecidos e atender a todas as obrigações assumidas, sujeitando-se a fiscalização da

Administração;
9.1,.7 . Prestar o serviço na localidade previamente informada;
9.1.8. Responsabilizar-se por danos causados direta ou indiretamente à Administração,
bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
9.1.9. Manter uma conduta condizente com a moral e a ética própria da profissão;
9.1.10. Marrter-se, clurante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações

trssurrrridas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação;
9.1.11,. Prestar esclarecimentos à Contratante sempre que solicitado;
9.1,.12 Comunicar à Administração qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento dos serviços;
9 .1 .13. ZeIar pela boa e completa prestação dos serviços;
9.1 .14. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações
pre'vistas em Lei, se houver, ficando registrado que o pessoal empregado pela
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Contra não ter jurídico com o Pro;

10. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
10.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.
'10,2. Proporcionar à corrtratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
cìas obrigaçõcs decorrentes do presente Termo de Referência, bem como a proposta
apresentada.

10.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação

dos serviços pretendida;
10.4. Providenciar o(s) pagamento(s) do cachê à Contratada, nos valores e prazos
estabelecidos por este Termo de Referência e mediante a existência de Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente;
10.5. Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento dos serviços;

10.6. Documentar as ocorrências existentes no decorrer da prestação de serviços;
10.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos da Contratada, orientando- a,

quando necessário,

I0.9, Cunrprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas
clcstc'l'crnro dc lìefcrência e do contrato a ser celebrado, aplicando as penalidades
previstas quando for o caso.

10.11. Em caso de chuva, outros fenômenos naturais ou situações e imprevistos que

inviabilizem a realização da apresentação artística, no dia e horário preestabelecido, a

Contratada será informada sobre a necessidade de adiar ou cancelar o show.
10.12. Ocorrendo o adiamento, a Contratante designará e informará à Contratada uma
nova cìata para realização da apresentação artística, de comum acordo entre as partes, e
de acordo com a disponibilidade de agenda dos artistas.

10.13. Em caso de impossibilidade de remarcação do show, a contratada deverá
devolver qualquer recurso pago à título de antecipação.

1,0.1,4 A não apresentação dos ARTISTAS, por força da não realização do espetáculo
por impedimento de qualquer órgãc' público ou entidade de classe/ ou por falta de

providôncia da CONTRATANTE, obriga da mesma forma, a CONTRATANTE, ao

integral cumprimento das obrigações previstas no presente instrumento,
especialmettte, tnas não limitado, ao que se refere ao pagamento dos honorários dos

rnúsicos, e demais despesas decorrentes do evento ainda que não realizado.
10.1.5 No caso da não apresentação pela ausência dos ARTISTAS, em virtude de casos

forfuitos e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades,
acidente, irnpossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições
atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de

veículos de transporte da equipe e/ou equiparnentos, catástrofes de qualquer natureza,
risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, adotando tolerância de

até 60 (sessenta minutos) após o horário demarcado para início da apresentação e, após

esse prazo, a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a
disponibilidade da agenda dos AIITISTAS, isentadas, desde já, ambas as partes de

qualquer pena ou multa contratual.
10.16 A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência
injustificada dos ARTISTAS acarretará o pagamento da multa contratual prevista, além
da devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.
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No caso even 1m TANTE, quanto ao

de quaisquer das parcelas estipuladas, notadarnente aquelas especificadas na

segunda, considerar-se-á, automaticamente rescindido o presente instrumento,
independentemente de qualquer compromisso assumido, perante a CONTRATANTE,
ficando desde já a CONTRATADA autorizada a negociar a presença dos ARTISTAS

em qualquer outra LARGO DA MATRIZ ou local, de acordo com suas necessidades ou

interesses, ficando ainda desobrigados com relação a qualquer pagamento, devolução

de parcelas pagas em seu proveito ou dos ARTISTAS ou indenização, seja a que título
for.

l0.lB. Ir,nl caso dc cancelamento or-r interrupção por caso fortuito ou força maior por
nrotivos allreios à vontade da Contratante ou da Contratada que irnpeçam a realização
total oll parcial da apresentação ora contratada nas condições avençadas, a

CONTRATADA poderá acordar Llma nova apresentação de acordo corn a

disponibilidade da agenda. Neste caso, a CONTRATANTE ficarâ responsável por
eventuais custos de produção referentes à apresentação cancelada, assim como pelos
custos necessários à realização cla apresentação na nova data acordada.
10.19. F'ica sob a integral responsabilidade da CONTRATANTE a contratação e

pagarnento dos equipamentos de sonorização e iluminação, de acordo com as

especificações que lhe serão entregues pela produção dos ARTISTAS após a assinatura
do presente instrumento, responsabilizando-se ainda, por seu transporte, montagem e

desmontagem, além de eventual operação e demais itens previstos no rider técnico do
artista, devendo para tanto ser contratada empresa, que atenda ao rider técnico da

CON"I'IIATADA , devendo a CONTRATANTE arcar com todas as despesas

clcco rrcn tes,

10.20. O CONTRATANTE poderá, exclusivamente para finalidade institucional de

comprovação do evento, fotografar e filmar trechos da apresentação das artistas.

11. DO CONTROLE E FISCALTZAçAO DA EXECUçAO
1 1..1. Nos termos do art. 1,17 da Lei 1-4.13312021 serão designados representantes para
acornpanhar o acolhimento, fiscalizar o contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

1,1,.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
irnplica em corresponsabilidade cla Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei 14.13312027.

1,1,.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem
como o noûre dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
nc.cessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoriclade competente para as providências cabíveis.
11.4. A gestão e fiscalização do presente instrumento contratual da Sra. WENNIA
SANTOS BERNARDO .

12. INFRAçOES E SANçOES ADMTNTSTRATMS
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12.1 mete I l'ì fração a ministrativa, nos termos n 4.133,

contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar cleclaração falsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natareza;
Ir) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ne 1.2.846, de 1e de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

scguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1.56, $24, da Lei
ne 74.133, de 2021);

ii, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

irnposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 44, da Lei ne 74.133, de 2021);

iii, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" 

" "11" do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
1.56, S5o, da Lei ne 14.133, de 2021).

iv. Multa:
a) Lìrn caso de atraso de show injustificado será calculada de 1% (um por cento) a 5%

(cirrco por cento) do valor do contrato celebrado.

b) Em caso de não realização será calculada em até 30% (trinta por cento) do valor do
contrato celebrado.

1,2.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, emhipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. '1.56, gge, da Lei
n'r '14.133, de 2021,)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a mnlta (art. 156, $7a, da Lei no 14.1.33, de 2021).

72.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.1.57, da Lei nq 14.133, de
2021)

12.4.2. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagarnento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, S8a, da Lei na 1.4.'1.33, de2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do
rcccl'rimento cla comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sarrções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
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contr eaamP sa ao ontratado, observ o Proce
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei na 14.L33, de 2021,, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (aú. 1.56, $1n, da Lei no 1.4.133, de

202t):

a) a natureza e a gravidade cla infração cornetida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orierrtações dos órgãos de controle.
72.7. Os atos previstos corno infrações adrninistrativas na Lei na 14.133, de 2021., ou em

outras leis de licitações e contratos da Adrninistração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei na 12.846, de 201.3, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
r-rtilizacla com abuso clo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstc'rs neste Contrato ou para pro\/ocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
colì'ì o Contratado, observados, em todos os casos/ o contraditório, a ampla defesa e a
obri¡3atoriedade de análise jurídica prévia (art.160, da Lei na 'J.4.'1.33, de 2021).

12.c). O Corrtratante deverá, Íìo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e rnanter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1.6L, da Lei ne 14.\33, de 2021).

1,2.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne

14.133121.

72.11,. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratadtt possua corrì o rnesrrto órgão ora contratarrte, na forma cla Instrução
Nornr¿riiva SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

1.3. DA O CONTRATUAL
13.1. As hipóteses que constiluem motivo para extinção contratual estão elencadas nos
arts. 137,138 e 139 da Lei Federal na 14.13312021 e suas alterações, que poderão se dar,
após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
13.2. A extinção do contrato poderá ser:

73.2.7. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta.
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onsensual, por entre as partes, de que haja interes

CONTRATANTE
13.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula comprornissória

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial,

L4. DA ANTICORRUPÇAO:
14.1. As PARTES declaram que, direta ou indiretamente, atuam em seus negócios com

o mais alto padrão de conduta e conformidade, e com relação ao objeto desse Contrato,
informam não terem cometido atos que violariam as previsões deste título.
l.4.2 - As PARTES declararn que cumprem e cumprirão, todas as leis lelacionadas a

arrticorrupção, lavagem de dinheiro, antissuborno, antitruste e conflito de interesses,
incluindo principalmente, mas não se limitando a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei
12.84612013), Decreto Brasileiro Anticorrupção (Decreto n" 8.42012015), Lei Brasileira de

Licitações (Lei n' 74.1.3312021) e qualquer legislação relativa à lavagem de dinheiro.
14.3 - As PARTES declaram para todos os efeitos, que:
zr) Adotarn políticas de prevenção e combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao

l:inanciamento ao terrorismo, elaboradas em conformidade com as legislações

aplicáveis, bem como desenvolvem slras atividades em estrita observância a estas

políticas, não adotando qualquer prática vedada pela legislação aplicável ou utilizando
em suas

b) não utilizam trabalho ilegal, se comprometendo, ainda, a não utllizar práticas de

trabalho análogo ao escravo ou mão cle obra infantil, salvo esta última na condição de

aprenciiz, observadas as disposições constantes da Consolidação das Leis do Trabalho -
CI,'I;
c) Não empregam menores até 18 (dezoito) anos, inclusive menor aprendiz, em locais

prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social,

bem como em locais e serviços perigosos ou insalubres, em horário noturno e, ainda,
ern horários que não permitam a frequência destes empregados à escola;
rl). Cunrprern a legislação trabalhista, quanto às horas de trabalho e aos direitos dos
cnrprcgados e não dificultam a participação desses em sindicatos; e. Não utilizam
práticas de discriminação negativa e limitativas ao acesso à relação de emprego ou a

sua manutenção, incluindo, mas sern limitação, práticas de discriminação e limitação
em razão de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado civil, idade,
situação familiar ou estado gravídico;
f). Executam suas atividades em observância à legislação vigente no que tange à

proteção ao meio ambiente, comprometendo-se a prevenir e erradicar práticas danosas
ao meio ambiente.
1,4.4 - As PARTES declaram, garantem e aceitam que, com relação a este Contrato e sua

atividade:
a) Não houve e não haverá nenhum tipo de solicitação, cobrança, obtenção ou
exigência para si e para outrem cle vantagem indevida ou promessa de vantagem
inclt'vida, cotn pretexto de condicionar em ato praticado por agente público e/ou
priv.trltl;
b) Não oferecem, prometem, realizam pagamentos ou dão benefícios, presentes,
incentivos, bônus ou qualquer coisa de valor a um Agente Público, seja ele, nacional ou
estrangeiro; e

c) Não doarn fundos, financiam ou de qualquer forma subsidiam atos ou práticas
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14.5 - As PARTES se comprometem a combater toda e qualquer atividade que

r:ontra livre concorrência, especialrnente, rrìas não sc limitando, as iniciativas indutoras
à formação de cartel.
1,4.6 - As PARTES ficarão sujeitas a auditorias e visitas, realizadas a critérios da outra
PARTE, para verificação do cumprimento das práticas estabelecidas neste título, com
foco nas transações realizadas nesse contrato e coûì aviso prévio de 20 (dias), sempre
preccdido da assinatura de um Termo de Confidencialidade (NDA - Non Disclosure
Agreerrrent),

14.7 - Caso a PARTE auclitora, entenda pela necessidade de contratação de uma

empresa especializada para realização da auditoria descrita no caput desta cláusula,
todos os encargos e verbas devidas por essa contratação serão de responsabilidade da

PARTE que deseja realizar a auditoria.
14.8 - As PARTES, caso seja solicitado pela parte contrária, aceita enviar documentos e

evidências referentes a essa contratação para verificação e garantia do cumprimento
das práticas descritas neste título.
74.9 - O não cumprimento ou violação por qualquer das PARTES de quaisquer práticas
estabelecidas neste título poderá ensejar a imediata rescisão deste contrato, atividades,

quaisquer valores, bens ou direitos provenientes de infração penal.

15 DISPOSIçOES FINAIS
15.1. A Contratada cederá ao Município de ARACATI os direitos de imagem e som

para sua documentação e divulgação, inclusive em textos, captados através de

quaisquer meios ou através de quaisquer tipos de mídia, coletados ao longo de todo o
desenvolvimento e duração do evento, bem como a execução, sem fins comerciais, seja

em locais públicos ou privados, por tempo indeterminado.
15.3. Todas as comunicações entre as partes serão efetuadas por escrito e produzirão
efeitos desde que comprovado o recebimento.
15.4. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
-I5.5. O intcresse etn contratar a refericla empresa, relativamente ao objeto demandado,
c clccisão discricìonária do Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa
au¿rlise cle cada docurnentação acostada aos autos que instruem o presente
procedirnento.

Aracati - Cearâ, 10 de outubro de 2024.

FELIPE SIL DA SILVA
Secretário Municipal de Turismo e Cultura


